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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 33/2023 

“DESIGNA COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 70, caput, inciso V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
e 

CONSIDERANDO a necessidade de realização do concurso público para provimento de vagas existentes no quadro permanente de pessoal do 
Município de Aquidauana/MS, observados os requisitos constitucionais e legislação em vigor; 

DECRETA: 

Art. 1º - Institui a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público no Município de Aquidauana, para provimento de cargos 
efetivos no quadro permanente de pessoal, nomeando para sua composição os seguintes membros:  

I - CRISTIANE OCAMPOS - Secretaria Municipal de Educação; 

II - HEBER SEBA QUEIROZ - Procuradoria Geral do Município; 

III - MILENA APARECIDA VASCONCELOS - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;  

IV - NEYVA MARIA BRUM DIAS - Gabinete do Prefeito; 

V - ENIO PENAJO GOES - SINPRECAM; 

VI - GILSON SEBASTIÃO MENEZES - AQUIDAUANAPREV. 

§ 1º - A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração. 

§ 2º - A comissão será presidida pelo primeiro membro designado, podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância. 

§ 3º - A Comissão constituída nos termos do caput coordenará, fiscalizará, supervisionará e acompanhará todas as fases do Concurso Público, 
nos termos estabelecidos no respectivo Edital, assim como poderá se pronunciar, em recursos administrativos, exceto das provas, dos gabaritos e 
dos resultados, que serão resolvidos pela empresa ou fundação especializada a ser contratada para a elaboração, aplicação e correção das 
provas e divulgação dos respectivos resultados. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, tornando sem efeito os Decretos 166, de 20/10/2020 e 181, de 01/12/2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 27 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

PORTARIA N.º 263/2023 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) JOSÉ LUIZ FERNANDES, matrícula 2349, Auxiliar de Serviços Gerais, do Nível II, Classe D, 
para Nível II, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, com validade a partir de 21/03/2023, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 1155, de 02/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

PORTARIA N.º 264/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1155, de 
02/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

2349 

José Luiz 
Fernandes 

Auxiliar de Serviços Gerais, 

Nível II, Classe E 

21/03/2018 A 
20/03/2023 

 

21/03/2023 

5%  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 350/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito, a Portaria n.º 455, de 22/05/2012, em conformidade o Processo Administrativo nº 997 de 30/01/2013, que averbou na ficha 
funcional de FRANCISCO CANDIDO DA SILVA, matrícula 5197, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, no total de 2.908 dias, correspondente a 12 ano(s), 05 mês(es) e 09 dia(s), para fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo, 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS Protocolo nº 06001010.1.00012/12-5, de 11.05.2012 e Processo Administrativo nº 2169 de 
17/05/2012, prestados a: 

- SUPERINTENDÊNCIA DE CAMPANHAS DE SAÚDE PÚBLICA - Período de 04.07.1983 a 31.12.1983, Cargo: Guarda de Endemias. 

- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - Período de 04.01.1985 a 25.09.1996, Cargo: Manobrador. 

- FUNDAÇÃO INSTITUTO BRAS DE GEOGRAFIA E ESTAT - Período de 16.04.2007 a 05.06.2007, Cargo: Recenseador. 

- Período de 01.09.2007 a 30.09.2007. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 27 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 356/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, ALINE CÂNEPA CHAVES ALBUQUERQUE 
SANTOS, matrícula 5029, Agente Administrativo, Nível IV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, com validade a partir de 15 de 
fevereiro de 2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1649, de 15/02/2023. 
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 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

 ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 357/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, ULYSSES ALVES CABRAL CAVALCANTE DE 
SOUZA, matrícula 18145, Agente Administrativo, Nível IV, Classe B, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, com validade a partir de 15 de 
fevereiro de 2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1651, de 15/02/2023. 

  REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

 ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 358/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 78, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a partir de 13/02/2023, a Licença “TIP”, concedida a servidora, THIELY MARCELA FLORES DE LIMA IRION, matrícula 
18144, Agente Administrativo, Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1360 de 08/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 359/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 01 (um) mês de licença-prêmio ao(à) servidor(a), JOICE MARA MEDEIROS DA SILVA, matrícula 5049, Técnico de Saúde Bucal, Nível 
IV, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/04/2013 a 31/03/2018, no 
período de 01/06/2023 a 30/06/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 992, de 30/01/2023.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

     Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 360/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), MAREIDE LOPES DE ARRUDA, matrícula 15, Professor(a), Nível IV, Classe G, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 01/07/2006 a 30/06/2011 e 01/07/2011 a 30/06/2016, no 
período de 02/02/2023 a 31/07/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1223, de 02/02/2023.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

     Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 361/2023 
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O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), LURDES BATISTA MONTEIRO, matrícula 13788, Professor(a), Nível IV, Classe B, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 08/07/2017 a 07/07/2022, no período de 01/03/2023 a 
29/05/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 983, de 30/01/2023.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

     Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 362/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), RENATA FREITAS DOS SANTOS, matrícula 18136, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 26/02/2014 a 25/02/2019, no período de 
16/02/2023 a 16/05/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1036, de 31/01/2023.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

     Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 363/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), TATIANA DIAS DA SILVA, matrícula 13620, Professor(a), Nível III, Classe B, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 12/05/2017 a 11/05/2022, no período de 15/02/2023 a 
15/05/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1032, de 31/01/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 364/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), DEIVID DA ROCHA DELGADO, matrícula 14260, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 08/11/2017 a 07/11/2022, no 
período de 06/03/2023 a 03/06/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1227, de 03/02/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 365/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), VALQUIRIA TEREZINHA FRANCO DE SOUZA, matrícula 6048, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível II, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 10/04/2008 a 
09/04/2013, no período de 15/02/2023 a 15/05/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 775, de 25/01/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 367/2023 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022,  
R E S O L V E: 
Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), ELIANE CORREA GENOVEZ, matrícula 5184, Merendeira, Nível 
II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 28/02/2023 a 09/09/2023, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 1787 de 27/02/2023. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 368/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), ADRIANI GIMENEZ AMORIM, matrícula 6081, Professor(a), Nível III, Classe C, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 02/05/2008 a 01/05/2013, no período de 01/03/2023 a 
29/05/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1554, de 13/02/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 369/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), MAYARA DE LIMA SALVADOR, matrícula 13521, Assistente Pedagógico, Nível II, 
Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 12/05/2017 a 11/05/2022, no período de 
01/03/2023 a 29/05/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1693, de 16/02/2023.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 370/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), ANDREA TRINDADE COSTA, matrícula 5104, Assistente Pedagógico, Nível II, 
Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 01/04/2008 a 31/03/2013 e 01/04/2013 a 
31/03/2018, no período de 01/03/2023 a 27/08/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1612, de 14/02/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 371/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
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Designar, FERNANDA ANDERSON BORBA DA SILVA, matrícula 21896, para responder interinamente pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, no período de 01 de março de 2023 a 01 de abril de 2023, em virtude de férias do seu titular, em conformidade com a CI nº 
099/2023/SECTUR de 28 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de março de 2023 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 372/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1722 de 17/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

 6292 

Vera Cristina 
Almeida Puttini 
Mendes  

Professora da Sala de 
Tecnologias 

Nível IV/Classe C 

01/02/2018 a 
31/01/2023 

 

01/02/2023 

5%  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de março de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2022 - CONVITE Nº 06/2022 

ATA DE SESSÃO FRACASSADA 

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às oito horas na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana–MS, 
reuniram-se membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL o servidor Murilo Faustino Rodrigues (Suplente da CPL) em substituição ao 
servidor Flávio Gomes Silva (Presidente da CPL) por estar indisponível, o servidor Claudiomiro Eloi (Secretário da CPL) e a servidora Flávia dos 
Santos Freitas em substituição a servidora Ramona Medina Ortiz (Membro da CPL) por estar indisponível, todos designados pelo Decreto 
Municipal nº 1/2022. Para proceder o recebimento dos envelopes do presente certame que tem como objeto a contratação de empresa para 
serviços de “Reforma da Escola Municipal Feliciano PIO – Aldeia Ipegue, no Município de Aquidauana/MS, incluindo todos insumos e despesas 
necessárias para a execução do objeto. Ao iniciarmos os trabalhos a CPL registra que foi dado um prazo de 30 (trinta) minutos de tolerância para 
o início da sessão. Após decorrido esse período de tolerância foi constatado que apenas uma licitante apresentou seus envelopes, sendo esta L M 
A MAJID BEIRAT – CONSTRUTRA E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF nº 24.205.885/0001-23 sem representante presente, 
envelopes entregues via protocolo geral, sob o nº único 858.8H1.0AA-49, restando então a sessão fracassada. Desde já a CPL registra que a 
data da 1º repetição do processo em epigrafe será dia 28/04/2022, neste mesmo local e horário, aumentando então a sua publicidade. Não 
havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos a CPL resolve encerrar a sessão e a presente ata que após lida e achada 
conforme vai assinada por todos os presentes. 

Claudiomiro Eloi 
Secretário da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Suplente da CPL 

Flávia dos Santos Freitas 
Suplente da CPL 
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AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO (1ª REPETIÇÃO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2023 - CONVITE Nº 02/2023. 

Data Repetição:  15/03/2023 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 
Aquidauana/MS. 

Objeto: Contratação de empresa para serviços de Reforma do alojamento da Escola Pantaneira Taboco, no município de Aquidauana/MS. 

Retirada do Edital: O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do telefone: 
(67) 3240-1436, (67) 3240-1438 ou (67) 3240-1440 (Sr. Ronaldo ou Sr. Lucas) ou pelo e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br.  

Aquidauana-MS, 06 de março de 2023. 

 

______________________________ 
Cibele Furtado da Cruz 

 Núcleo de Licitações e Contratos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº25/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM   

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA    

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, entre outros, para atender as festividades em comemoração ao DIA DO ÍNDIO - 2023, no Município 
de Aquidauana/MS.  

O Município de Aquidauana por meio de sua Comissão Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto 11/2023, vem por meio deste 
tornar público a todos os interessados a alteração da data de abertura da sessão do pregão em epígrafe que estava prevista para o dia 
08/03/2023, que por conveniência da Administração, devido ao acúmulo de serviços, férias de servidores e Licença Nojo e a transição das 
Legislações de Licitação, faz Necessária a alteração da data da abertura da sessão do pregão acima identificado para o dia 17/03/2023 mesmo 
horário e local anteriormente divulgado.  

Aquidauana - MS, 06 de março de 2023.  

_____________________________ 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 07/02/2023 

Horário: 09:00 horas 

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2023 

Aos seis dias de março do ano de dois mil e vinte e três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: (FIA 
COMERCIO DE PRODUTOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 40.724.582/0001-73, estabelecida na Avenida 
Guaiapó, nº 912, Bairro Jardim Campos Elíseos, na cidade de Maringá – PR, CEP: 87.043-393, e-mail: licitacao@fiamed.com.br , telefone: (44) 
3801-1228, neste ato representada por Nayara Cardosa Thomé com CPF: 046.779.299-20; INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita com o 
CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, estabelecida na Rua Dr. João Caruso, nº 2115, Bairro Industrial, na cidade Erechim – RS, CEP: 99.706-250, 
telefone: (54) 2106-7930, e-mail: contratos@inovamedhospitalar.com , neste ato representada por Vanderlei Stievens, com o CPF nº 
007.304.360-55; CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.847.837/0001-10, estabelecida na Av. Anápolis, s/n, 
quadra 29, lote 06, Vila Brasília, na cidade de Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.911-360, telefone: (62)3088-9700, e-mail: 
contato@cientificahospitalar.com.br , neste ato representada por Sidney de Castro Perreira, CPF nº 383.337.831-04; CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita com o CNPJ sob o nº 03.652.030/0001-70, estabelecida na BR 480, nº 795, na cidade de Barão de 
Cotegipe-RS, CEP: 99.740-000, Telefone: (54) 3523-2700, e-mail: medicamentos@centermedi.com.br, neste ato representada por Edivar 
Szymanski, com o CPF nº 670.481.290-34; DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ N°: 
18.483.775/0001-20, estabelecida na Av. Manoel Linares Roda, n°797, Polo Empresarial Oeste, , Loja 01, Campo Grande – MS, CEP: 79.108-690, 
telefone: 67 3363-9802, e-mail: hospitalardubom@hotmail.com, neste ato representada por Eire de Jesus Ribeiro, CPF: 262.399.221-53; 
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSP. LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 2.520.829/0001-40, estabelecida na Rod BR 480, 180, 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
mailto:licitacao@fiamed.com.br
mailto:contratos@inovamedhospitalar.com
mailto:contato@cientificahospitalar.com.br
mailto:medicamentos@centermedi.com.br
mailto:hospitalardubom@hotmail.com
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CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99.740-000, telefone: (54) 3523-2600 , e-mail: dimaster@dimaster.com.br, neste ato 
representada por ODAIR JOSE BALESTRIN, com o CPF 811.773.489-34; B C DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR, inscrita 
no CNPJ 16.717.062/0001-59, estabelecida na Rua 12 n° 120, Jardim Oliveira, Cidade Formosa- Goiá, CEP: 73805-277, telefone: 61 99901-6177, 
e-mail: bcmedicamentos@gmail.com , neste ato representado por por Bruno Lima Calazans da Silva, com CPF: 003.134.941-26; MG2 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 47.893.919/0001-15, estabelecida na Rua Tenente Camargo, 1312, Sala 4, 
Setor A, , na cidade de Francisco Beltrão – PR, CEP 85601-610, telefone: 46 99910-5896, e-mail: thacandeia@hotmail.com , neste ato 
representada por Thaís Caroline Candeia Baseggio, com CPF: 092.094.049-80; nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 2/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 2/2023 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para possível aquisição futura dos medicamentos fracassados e/ou deserto, do pregão 
eletrônico nº 35/2022. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão. 

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 10 (dez) dias úteis, das 07:00 às 10:30 e das 13:00 às 17:00, 
na Farmácia Municipal Genésio Constantino, situada na Rua Giovani Toscano de Brito , S/N, Bairro Serraria, responsáveis após cada 
solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo 
que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

mailto:dimaster@dimaster.com.br
mailto:bcmedicamentos@gmail.com
mailto:thacandeia@hotmail.com
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4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município. 

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da 
ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, 
podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como 
serviços de entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses 
previstas na legislação vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 
10.192/2001, sendo este com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, 
por meio de solicitação do contratado ao Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando 
em detalhes os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados 
pela contratada, o Município fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do 
pedido e se for o caso promover a devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 399.828,00 
(trezentos e noventa e nove mil oitocentos e vinte e oito reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: SESAU 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

 Aquidauana/MS, 06 de março de 2023. 

____________________________ 
ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

________________________________ 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSP LTDA 
Detentora da Ata 

_________________________ 
FIA COMERCIO DE PROD LTDA 
Detentora da Ata 

_________________________________ 
MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

______________________ 
DIMASTER COM DE PROD HOSP LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 
B C DISTRIBUIDORA DE PROD MED HOSPITALAR 
Detentora da Ata 

_________________________ 
DU BOM DIST DE PROD MED HOSP 
Detentora da Ata 

_________________________________ 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Detentora da Ata 

_________________________ 
CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA 
Detentora da Ata 

_________________________ 
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Patrícia Patussi Nascimento Panachuki 
Gestora da Ata 

__________________________  
Ana Paula Garcia Contó Felix Roberto Marti 
CPF: 890.290.971-91 

________________________________ 
Felix Roberto Marti 
CPF: 337.209.161-20 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 10/2023 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 03/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Ana Paula Garcia Contó, CPF nº 
890.290.971-91 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS, 06 de março de 2023 

_____________________________________ 
Patricia Patussi Nascimento Panachuki 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_____________________________ 
Ana Paula Garcia Contó 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 12/01/2023 

Horário: 00:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023  
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Aos seis dias do mês de março de dois mil e vinte e três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34 ,residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451,centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: NAYARA F. 
S. BRITTO LTDA, inscrita sob o CNPJ Nº 21.082.444/0001-93, sediada na Rua José Duarte, nº 602 – Santa Terezinha – CEP 79.200-000 – 
Aquidauana/MS, fone (67) 3241-2200, e-mail: maisvidadrogaria@gmail.com,  representada pela Sra. Nayara Figueiredo Silva Britto, inscrito no 
CPF sob o nº 013.392.051-81, SANTOS E GIULIANI LTDA EPP, inscrita sob o CNPJ Nº 21.752.958/0001-09, sediada na Rua Rui Barbosa, nº 
1367 – Vila Glória – CEP 90.004-430 – Campo Grande/MS, fone (67) 3043-0800, e-mail licitacao@multinutri.com.br,  representada pelo Sr. 
Rodrigo Francisco dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 253.272.038-75, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e 
Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 5/2023 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 5/2023 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Registro de preços para possível aquisição futura de fórmulas nutricionais, que 
fracassaram e/ou foram desertas no PE nº 47/2022, afim de atender pacientes cadastrados e enquadrados no Protocolo Municipal Para 
Dispensação de Fórmulas Nutricionais do Município de Aquidauana/MS, durante 12 meses.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 10 (dez) dias úteis, das 07:00 às 10:30 e das 13:00 às 16:00, no 
Depósito Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua Estevão Alves Corrêa 1763 – Bairro Centro, Aquidauana/MS, após cada 
solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo 
que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

mailto:maisvidadrogaria@gmail.com
mailto:licitacao@multinutri.com.br
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4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da 
ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, 
podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como 
serviços de entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses 
previstas na legislação vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 
10.192/2001, sendo este com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, 
por meio de solicitação do contratado ao Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando 
em detalhes os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados 
pela contratada, o Município fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do 
pedido e se for o caso promover a devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 
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6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 27.525,00 (Vinte 
e Sete mil Quinhentos e Vinte e Cinco reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as 
despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.  

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, ____ de ___________________ de 2023. 
____________________________ 
ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

_______________________________ 
NAYARA F. S. BRITTO LTDA 
Detentora da Ata  

____________________________ 
SANTOS E GIULIANI LTDA EPP  

Detentora da Ata 

___________________________ 
Patrícia Patussi Nascimento Panachuki   

Gestora da Ata 

Testemunhas: 
__________________________ 
Ursula Coelho de Barros 
CPF: 923.687.191-72 

________________________________ 
Patrícia Gonçalo Duarte 
CPF: 009.239.091-92 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 11/2023 

O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 11/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e 
amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) servidor (a) Ursula Coelho de 
Barros CPF nº 923.687.191-72 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 06 de março de 2023 
__________________________________________ 
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Patrícia Patussi Nascimento Panachuki  
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 
_______________________________ 
Ursula Coelho de Barros  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 364/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 01/12/2022 

Horário: 00:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2023 

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389  SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas:  SOS 
DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 28.289.799/0001-05, 
estabelecida na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n°. 6035 - Zona I-A, na cidade de Umuarama-Paraná, CEP: 87.504-050, Telefone/ fax: (44) 
2020-0822, E-mail: licitacao@sosdistribuidora.com.br, neste ato representada por Edhila Assunção Pinheiro, com o CPF 109.050.809-39; 
GREEN FARMACÊUTICA EIRELI, inscrita no CNPJ 03.411.908/0001-86, estabelecida na R. Barão do Rio Branco, N°4677, Jardim Gisela , 
Toledo/PR – CEP 85905-625, telefone: 45 3252-0086, e-mail: greenlicitacao@hotmail.com  neste ato representado por Alessandro Jeferson 
Padilha, com o CPF: 040.263.629-89; VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 37.882.886/0001-54, situada na 
Rua Prefeito Neuri Baú, n° 928, Centro, Salto do Lontra/PR, CEP: 85.670-000, telefone: 46-3538-1270, e-mail: 
atendimento@verdedistribuidora.com ;    neste ato representado por Andrei José Senem, com o CPF 034.174.959-11; BIOSUL PRODUTOS 
DIAGNOSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.905.525/0001-90, estabelecida na Rua Mucuri, n°255, Floresta, Belo Horizonte-MG, CEP: 
30.150-190, telefone: 31 3589-5000, e-mail: financeiro@gtgroup.net.br ;  representado por Claudinei Pereira de Oliveira, com o CPF 
012.758.386-69; MEDSANTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ N°36.757.380/0001-50, 
estabelecida na Av. João Luiz Pozzobom, n°1728, Bairro KM3, Santa Maria – RS, telefone: 55 8151-3282, e-mail: rafack3@hotmail.com  neste ato 
representado por Rafael Viana, com CPF: 008.813.360-01; OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ 27.130.979/0001-79, situada na Rua Gotardo Mazzarollo, n°330, Centro, CEP: 99.740-000, Barão de Cotegipe-RS, telefone: 54-3523-2059 , 
e-mail: openfarma@openfarma.com.br  , representado por Claudio Lucas Ody, com CPF: 029.054.650-85;  IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 34.775.311/0001-44, situada na Avenida Guaicurus n°8025, Jardim Monumento, Campo 
Grande-MS, CEP:79.071-222, Telefone 67 4141-0618, e-mail: império.comercialms@hotmail.com, neste ato representado por Leandro de 
Almeida Moraes com CPF: 004.219.981-64; JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ: 03.595.984/0001-99, 
situada na Av Lauricio Pedro Rasmussem, n° 549, Vila Santa Izabel, Goiania-GO, telefone: 62 3261-5064, e-mail: financeirojrlacerda@outlook.com 
; neste ato representado por Lourival Cesar Borges Junior com CPF: 509.588.101-25; GUARIÃ COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ 32.181.809/0001-53, situada na Rua Teófilo Otoni, 169, Vila Serradinho, Campo Grande-
MS, telefone: 67 3363-6611, e-mail: contato@guaria.com.br ; neste ato representado por Charline Paola Prestes com CPF 003.327.601-38; LA 
DALLA PORTA JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ 11.145.401/0001-56, com sede na Rua Pascoal Gomes Librelotto, 20, na cidade de Santa Maria 
-RS, CEP 97065-290, telefone 55-3025-9900, e-mail: junimedmtms@gmail.com , neste ato representada por Luis Alberto Dalla, com CPF 
016.047.580-58; nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, 
pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 364/2022 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 50/2022 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Registro de Preço para futura aquisição de materiais médico hospitalar - produtos 
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por um período de 12 meses. 

mailto:licitacao@sosdistribuidora.com.br
mailto:greenlicitacao@hotmail.com
mailto:atendimento@verdedistribuidora.com
mailto:financeiro@gtgroup.net.br
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mailto:contato@guaria.com.br
mailto:junimedmtms@gmail.com


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.101 • segunda-feira, 6 de março de 2023 

Pág. 51 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 10(dez) dias úteis, das 07:00 às 10:30 e das 13:00 às 16:00, o 
local de entregue será na Secretaria de Saúde e Saneamento, Rua Honório Simões Pires, n°618, Vila Cidade Nova de Aquidauana/MS 
responsáveis após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de 
serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da 
prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota 
de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 
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b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da 
ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, 
podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como 
serviços de entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses 
previstas na legislação vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 
10.192/2001, sendo este com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, 
por meio de solicitação do contratado ao Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando 
em detalhes os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados 
pela contratada, o Município fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do 
pedido e se for o caso promover a devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 
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7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 647.656,56 
(seiscentos e quarenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços 
venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços são: SESAU 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 06 de março de 2023. 

____________________________ 
ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeitura Municipal 

__________________________________ 
JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSP LTDA 
Detentora da Ata 

______________________________ 
GUARIA COM. E REPRESENTACOES 
Detentora da Ata 

________________________________ 
LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________ 
BIOSUL PRODUTOS DIAGNOSTICO LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 
IMPERIO COM DE PRODUTOS HOSP EIRELI 
Detentora da Ata 
_____________________________ 

GREEN FARMACEUTICA EIRELI 
Detentora da Ata 

_________________________________ 
SOS DIST. IMPORT.EXPORT.LTDA 
Detentora da Ata 
_________________________________ 
OPEN FARMA COM. DE PROD. HOSP. LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
MEDSANTA COM.DE MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 
VERDE DISTRIBUIDORA DE MED LTDA 
Detentora da Ata 
___________________________ 
Patrícia Patussi Nascimento Panachuki 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________ 
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Danieli Soares Garcia 
CPF:018.446.091-38 

________________________________ 
Silvia dos Santos Freitas de Souza 
CPF: 966.748.651-68 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 07/2023 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 07/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Danieli Soares Garcia CPF nº 
018.446.091-38 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 06 de março de 2023 

_____________________________________________ 
Patrícia Patussi Nascimento Panachuki 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

___________________________________ 
Danieli Soares Garcia, 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº004/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CONSTRUTORA HIGA EIRELI 

OBJETO: 1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação de Valor do Contrato Administrativo n. º 133/2021, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de revitalização do espaço de lazer com fechamento de playground da Vila 40 e 
Vila Bancária. 

2.1 A referida reprogramação tem como objetivo realizar serviços complementares da planilha, bem como, outros ajustes necessários, constantes 
na Justificativa Técnica em anexo 

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 83.492,02 (oitenta e três mil, quatrocentos e noventa e dois reais e dois centavos). 

2.3. Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 564.862,80 
(quinhentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 16 de fevereiro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: CONSTRUTORA HIGA EIRELI – Rep. Demécio Takeshi Higa. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2022 

ADESÃO N° 003/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ODILON AQUINO DE SOUZA EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do Prazo, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços 
de chaveiro, confecção de carimbos, cópias de chaves, abertura de portas e troca de fechadura, para atender as Secretarias Municipais. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo nº 026/2022 a contar de 10/03/2023 com término em 09/03/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 02 de março de 2023. 

ASSINANTES:  

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 
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Contratada: ODILON AQUINO DE SOUZA EPP – Rep. Odilon Aquino de Souza. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 301/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº010/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: 2R EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo n. º 011/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para serviços de mão de obra de reforma, manutenção e reconstrução de ponte de madeira, no Município de 
Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 011/2022 a contar de 18/02/2023 e término em 17/02/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 02 de fevereiro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: 2R EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO EIRELI - Rep. Antônio João Azuaga Filho. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 350/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: NAF TRANSPORTES EIRELI 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo Nº 
024/2022, cujo objeto é a Contratação futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da 
Região Distrito de Cipolândia e Assentamentos Indaiás I, II, III e IV. 
Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 03/03/2023 e término em 02/03/2024 do Contrato Administrativo n° 
024/2022.  

Item Descrição Unid. Quantid. Valor Unit.  Valor Total 

1 
Linha Fazenda Serrito – Buritizinho/Buritizal 
- Matutino 

km 13.464 R$ 6,57 R$ 88.458,48 

2 Linha Fazenda Rancho Dourado - Matutinho km 12.852 R$ 6,57 R$ 84.437,64 

3 
Linha Fazenda Água Santa – EM Ada 
Moreira Barros - Matutino 

km 25.132,8 R$ 7,95 R$ 199.805,76 

4 
Linha Fazenda Figueira – EM Ada Moreira 
Barros - Matutino 

km 31.416 R$ 9,11 R$ 286.199,76 

5 
Linha Retiro Taboco – Fazenda 
Paiaguás/EM Ada Moreira Barros - Noturno 

km 16.360,8 R$ 7,11 R$ 116.325,288 

6 
Linha Retiro Furnas/Fazenda Paiaguás – 
EM Ada Moreira Barros - Matutino 

km 20.155,2 R$ 7,95 R$ 160.233,84 

7 
Linha Fazenda Três Nascente – EM Ada 
Moreira Barros - Matutino 

km 25.336,8 R$ 9,11 R$ 230.818,248 

8 
Linha Fazenda Cedro – EM Ada Moreira 
Barros - Noturno 

km 24.316,8 R$ 6,57 R$ 159.761,376 

Total do Aditivo: R$ 1.326.040,39 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 1.326.040,39 (um milhão, trezentos e vinte e seis mil, 
quarenta reais e trinta e nove centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 2.631.168,52 (dois milhões, seiscentos e trinta e um mil, cento e sessenta e oito reais e 
cinquenta e dois centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
Aquidauana/MS, 06 de fevereiro de 2023. 
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ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: NAF TRANPORTES EIRELI – Rep. Nylton Amado Fernandes. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 350/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo Nº 
025/2022, cujo objeto é a Contratação futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da 
Região Distrito de Cipolândia e Assentamentos Indaiás I, II, III e IV. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 03/03/2023 e término em 02/03/2024 do Contrato Administrativo n° 
025/2022.  

Item Descrição Unid. Quantid. Valor Unit. Valor Total 

9 
Linha Fazenda Flor da Serra – Escola 
Municipal Ada Moreira Barros – Noturno 
109,2KM (Ida e Volta) 

km 22.276,8 R$ 6,63 R$ 147.695,18 

10 
Linha Indaiá I e II Escola Municipal 
Indígena Lutuma Dias Matutino 56,8KM 
(Ida e Volta) 

km 11.587,2 R$ 8,04 R$ 93.161,08 

11 
Linha dos Professores – Aquidauana Ada 
Moreira Barros 148KM (Ida e Volta) 

km 3.256 R$ 6,64 R$ 21.619,84 

12 
Linha Indaiá I, II, III e IV – Ada Moreira 
Barros – Matutino 90,6KM (Ida e Volta) 

km 18.482,4 R$ 9,91 R$ 183.160,58 

13 
Linha Indaiá I, II, III e IV – Ada Moreira 
Barros – Noturno 90,6KM (Ida e Volta) 

km 18.482,4 R$ 8,05 R$ 148.783,32 

14 
Linha Fazenda Rancho Grande – Ada 
Moreira Barros Matutino 122KM (Ida e 
Volta) 

km 24.888 R$ 9,25 R$ 230.214,00 

Total do Aditivo: R$ 824.634,00 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 824.634,00 (oitocentos e vinte e quatro mil e seiscentos 
e trinta e quatro reais). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 1.649.240,55 (um milhão, seiscentos e quarenta e nove mil, duzentos e quarenta reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
Aquidauana/MS, 06 de fevereiro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP – Rep. Arthur Fernandes Filho. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ÁGUIA DOURADA – TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo, Prorrogação de Valor e Inclusão de Dotação do Contrato 
Administrativo Nº 022/2022, cujo objeto é a contratação futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede 
Municipal de Ensino da Região do Distrito de Taunay e Aldeias Indígenas. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 03/03/2023 e término em 02/03/2024 do Contrato Administrativo n° 
022/2022.  



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.101 • segunda-feira, 6 de março de 2023 

Pág. 84 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Item Descrição Unid. Quantid. Valor Unit. Valor Total 

1 
Linha Aldeia Indígena Colônia Nova – 
Fazenda Clarão da Lua 

km 32.031,20 R$ 7,23 R$ 231.585,576 

2 
Linha Aldeia Indígena Colônia Nova – 
Vespertino 

km 19.546,40 R$ 7,39 R$ 144.447,896 

3 Linha Aldeia Indígena Colônia Nova – Noturno km 13.504,80 R$ 8,87 R$ 119.787,576 

4 
Linha I – Universitário Indígena/Colônia 
Nova/Distrito de Taunay (Vespertino)  

km 30.436,80 R$ 7,23 R$ 220.058,064 

5 
Linha II – Universitário Indígena/Colônia 
Nova/Distrito de Taunay (Noturno) 

km 30.436,80 R$ 7,23 R$ 220.058,064 

6 
Linha III – Universitário Indígena/Colônia 
Nova/Distrito de Taunay 

km 27.744 R$ 7,23 R$ 200.589,12 

7 
Linha Distrito de Taunay e Aldeias Indígenas - 
Matutino 

km 11.573,6 R$ 8,97 R$ 103.815,192 

8 
Linha Distrito de Taunay e Aldeias Indígenas - 
Noturno 

km 11.573,6 R$ 7,51 R$ 86.917,736 

Total do Aditivo: R$1.327.259,23 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 1.327.259,23 (um milhão, trezentos e vinte e sete mil, 
duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 1.991.493,97 (um milhão, novecentos e noventa e um mil, quatrocentos e noventa e três 
reais e noventa e sete centavos). 

O presente Termo Aditivo tem por objeto inclusão de dotação orçamentária com a alteração da Cláusula Quinta: 

Órgão: 18 Secretaria Municipal de Educação  

Unidade: 18.01 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional: 12.364.0200 – Programa Transporte Universitário 

Projeto/Atividade:2.129 – Programa Transporte Universitário 

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.500 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ÁGUIA DOURADA – TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – Rep. Salmo Messias de Almeida. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº. 001/2023 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.452.299/0001-03, e o Aquidauanense Futebol Clube, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 05.814.085/0001-65. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Contribuição o repasse de recurso financeiro, destinado à auxiliar o Aquidauanense Futebol 
Clube no atendimento de despesas referentes as atividades esportivas no âmbito Estadual e Nacional, especialmente a participação do time no 
Campeonato Estadual série A, representando o Município de Aquidauana/MS, de acordo com o plano de trabalho. 

AMPARO LEGAL: Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei Ordinária Municipal n° 2.822, de 
17 de fevereiro de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Contribuição é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Contribuição correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 12. Secretária Municipal de Governo 

Unidade: 12.03 Fundação do Desporto - FEMA  

Funcional: 27.812.0221 Desporto Comunitário  

Projeto Atividade: 2.077 Manut. das ativ. do desporto (FEMA) 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500 (0500) Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: até 31 de julho de 2023.  

DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2023. 

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal – Concedente 

Wellington Moresco – Diretor da Fundação do Desporto – Concedente 

João Garcia Ferreira - Presidente do Aquidauanense Futebol Clube – Convenente. 
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AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 310/2023 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURADO SR. LUIZ DO ESPÍRITO 
SANTOS JÚNIOR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 03 de março de 2023, benefício previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição para o 
segurado Luiz do Espírito Santo Júnior, no cargo de carreira como técnico em contabilidade, de acordo com a Portaria nº 193/1990, atualmente 
no nível IV, classe G, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, matriculado sob o nº 54, com proventos integrais, correspondente a totalidade 
da remuneração, no valor de R$ 4.375,25 (quatro mil trezentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), com fundamento artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 18, inciso III, alínea a, da Lei complementar Municipal 1.801/2001. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003 c/c Emenda Constitucional 47/2005. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2023. 

Gilson Sebastião Menezes 
 Diretor Presidente 
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EXTRATOS 

TERMO DO DISTRATO EM COMUM ACORDO 

 3º TA AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE E SUPORTE TÉCNICO Nº 008/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2020  

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

OBJETO: Constitui no distrato do Terceiro Termo Aditivo da Contratação de Empresa de Tecnologia da informação, para fornecimento de licença 
de direito de uso de software integrado de gestão pública, com suporte técnico e manutenção, incluindo a implantação, a migração de dados, a 
customização, a parametrização e treinamento, constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do contrato nº 008/2020 – Pregão Presencial 
nº 002/2020 – Processo Administrativo nº 070/2020. 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO - AQUIDAUANAPREV, pessoa Jurídica de direito público 
interno, com sede a Rua marechal mallet, 353, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ 05.030.089/0001-52, neste ato representado pelo 
Diretor Presidente, GILSON SEBASTIÃO MENEZES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 280.133 SSP/MS e do CPF 
sob o nº 437.348.041-91, residente e domiciliado na Rua João Américo de Souza, nº 565 – Centro– Anastácio – MS. 

STAF SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 07.941.056/0001-90, estabelecida na avenida Antonio J. M. Andrade, n.º 1.042, Centro, 
Cep; 79.750-000, telefone: (067) 3027 9689, em Nova Andradina – MS, representada pelo Senhor Rodrigo Teles de Souza, portador do RG 
n.º 25.198.266-X – SSP/SP e CPF n.º 786.255.721-20. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente termo tem por objeto a rescisão em 28/12/2023 do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
008/2020 de Prestação de Serviço, celebrado em 03/10/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO - Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula 
Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante - STAF SISTEMAS LTDA – EPP 

 Representado por RODRIGO TELES DE SOUZA p/contratada. 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2023 

Contratante: Câmara Municipal de Aquidauana – MS  

CNPJ: 15.388.606/0001-13. 

Contratada: Silveira & Bicudo Supermercados Ltda. 

CNPJ n.º 04.677.705/0001-07 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a Câmara Municipal de Aquidauana-MS, pelo período de fevereiro a julho de 2023, com 
fornecimento parcelado conforme necessidade – item 01-. 

Valor Total: R$ R$ 6.250,50 (seis mil duzentos e cinquenta reais e cinquenta centavos). 

Prazo: 31 de julho de 2023, mediante ordem de compra. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 1.1.1.31.200.2.001.339030– Gêneros de Alimentação. 

Celebrado em: 03 de março de 2023. 

Foro: Aquidauana/MS. 

Assinam: Ver. Antonio Nilson Pontim, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e a Srª. Nilce de Assis Bicudo Silveira, representante 
legal da empresa. 
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